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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       

   Com base no Artigo 25,  da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa  IBAP - INSTITUTO BRASILEIRO 
DE ASSISTÊNCIA E PESQUISA. referente ao Credenciamento de 
empresas fornecedoras de Exames complementares na especialidade 
de Oftalmologia, para procedimentos com finalidade Diagnóstica, 
Clínica e Cirúrgica, mediante Sistema de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS – SIGTAP,   , conforme 
Credenciamento nº 004/2021,  Processo nº 8101/2021.

Quissamã(RJ), 06 de outubro de 2021.

Renata da Silva Fagundes

Secretária Municipal de Saúde

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no 
Credenciamento nº 004/2021, Processo nº 8101/2021, nos termos do 
Artigo 25,  da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 06 de outubro de 2021.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita
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TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2021 – PROCESSO Nº 
6626/2021

I – HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Homologo a licitação na modalidade Tomada de Preços 
– Edital nº 020/2021, conforme julgamento da Comissão 
Especial de Licitação, que declarou vencedora a empresa 
WTS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI.
                                          
II – ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO:

Adjudico o objeto da Tomada de Preços – Edital nº 
020/2021 – Processo nº  6626/2021,  Contratação de 
empresa para os serviços de reforma para o Polo de 

Confecções - Quissamã-RJ, conforme requisitos da Lei nº 
8.666/93, bem assim na Legislação Municipal e as normas 
deste edital, a licitante vencedora: WTS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS EIRELI,  CNPJ nº 09.423.365/0001-01, no valor 
de R$ 200.872,27 (Duzentos mil, oitocentos e setenta e dois 
reais e vinte e sete  centavos).

Quissamã (RJ), 06 de outubro de 2021.

Danilo Silva Chagas
Secretário Municipal de Obras, serviços 

Públicos e urbanismo
Em exercício conf. Portaria nº 20.856/2021

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete


